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Indicação n.º 06/2022    Guadalupe-PI, 23 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma regimental, 
através da Secretaria do Trabalho e Assistência Social e Secretaria de Cultura, que 
seja REALIZADO O NATAL DAS CRIANÇAS EM GUADALUPE, tendo em vista a 
integração das crianças do nosso município. 
 

 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Após ouvir a solicitação de muitos pais de família do nosso município.  
 
Esse evento irá trazer alegria e a magia do natal para nossas crianças guadalupenses. 

 

Antes os motivos expostos, conto com Vossas Senhorias para a aprovação do 

presente indicativo que irá beneficiar as crianças de Guadalupe-PI. 

 

 

 

 

 


